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LEI Nº 1.537 DE 22 DE MAIO DE 2024 

 

 

RECONHECE OS PACIENTES DA 

DOENÇA DE SEGAWA COMO 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

FÍSICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE CUITÉ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica reconhecido os pacientes da doença de Segawa como portadores 

de deficiência física no âmbito do Município de Cuité/PB. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 22 de maio de 2024. 

 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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